
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO.DA BAHIA
JUÍzo DE DIREITO DA JURISDIÇÃO PLENA DA COMARCA DE IBIRAPUÃ

AUTO DE PENHORA E AVALlACÃO DE IMÓVEL RURAL

OBSERVAÇÃO: O BEM PENHORADO E AVALIADO, NOS TERMOS A
SEGUIR, ENCONTRA-SE DOCUMENTADO EM NOME DE TERCEIRA
PESSOA QUE NÃO INTEGRA OS POLOS ATIVO E PASSIVO DO FEITO!

Aos vinte oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro; em

cumprimento ao respectivo mandado oriundo da ação movida nos autos do processo de

nO5004373-84.2020.8.08.0035, em trâmite no 5° Juizado Especial Civel da Comarca de

Vila Velha, estado do Espírito Santo e tombado por carta precatória na comarca de

Teixeira de Freitas / Bahia e posteriormente neste Juízo de Direito da Jurisdição Plena da

Comarca de Ibirapuã / Bahia, sob o número 8007286-80.2023.8.05.0256; tendo por

requerentes: ANTONIO CARLOS LOVATII e MARIA LUIZA BONADIMAN LOVATII e

requerido DEUSDETE ALVES MOREIRA; após as formalidades legais e do quanto

expresso na certificacão do mandado / cp em anexo; bem como de haver comparecido e

permanecido, entre o horário das 15:40 às 16:20, na área externa do imóvel identificado

adiante: encontrando a residência sede fechada e sem indícios de pessoas no seu interior

e, portanto, visualizando o conjunto das benfeitorias, externamente, bem como baseando-

me nas informacões. outrora, repassadas pelo requerido a este subscritor, quanto às

divisórias e cômodos internos do imóvel residencial, não obstante às informacões infra~

PROCEDI À PENHORA E AVALlACÃO DO IMÓVEL RURAL ESPECIFICADO NOS

AUTOS, QUAL SEJA: FAZENDA CACHOEIRINHA, situado nas proximidades da

matinha e vilarejo da Lagoa do Capim, Córrego Lucas Novo, neste município de Ibirapuã,

estado da Bahia; titulado sob o número 12,084 no Cartório de Registro de Imóveis e

Hipotecas da Comarca de Ibirapuã / Bahia, com área total de 10he (Dez hectares);

contendo as benfeitorias descritas adiante: O QUAL, segundo informacões de

populares das proximidades, PERTENCE, atualmente, AO ADVOGADO ROBERTO

SOUZA JAHEL (Residente no muoicípio de Nanuque, estado de Minas Gerais; cujo

endereco e possiveis contatos pessoais, não souberam e/ou não quiseram revelar) e,

portanto, não mais ao requerido. senhor DEUSDETE ALVES MOREIRA: AVALIANDO:

*01 - APENAS A ÁREA TERRITORIAL, QUAL SEJA: DEZ HECTARES DE TERRA DE



I.

BOA QUALIDADE (Que tomando por referência o preco médio praticado no município,,
para compra e venda do alqueirão de terra com dimensão de 19he e 36a (Dezenove

hectares e trinta e seis ares), aufere a quantia de R$ 650.000,00 (Seiscentos e

cinquenta mil reais) que dividida por 19,36 fica o valor do hectare alcado em R$
;

33.574,38 (Trinta e três mil quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e oito,

centavos)) E. PORTANTO, A ÁREA TOTAL AVALIADA NA IMPORTÂNCIA DE R$

335.743,80 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO MIL SETECENTOS E QUARENTA E

TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS); *02 - APENAS AS BENFEITORIAS EXISTENTES

NO IMÓVEL (Casa sede para colonos. em razoável estado de conservação e com

dimensão de cerca de 200m2 !Duzentos metros quadrados) de área construída:

contendo: sala. copa. cozinha. sanitários. três dormitórios. varanda com garagem

para dois veiculos de passeio: curral para. aproximadamente. duzentos gados

bovinos adultos etc.), as quais levando-se em considera9ão os estados fisicos, os

materiais utilizados, o tempo de vida útil e os designes arquitetônicos dais)

construcão(ões), RESTAM AVALIADAS, CONJUNTAMENTE, NA QUANTIA DE R$

300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS); *03 - O CONJUNTO, DOS BENS DESCRITOS

NOS ITENS 01 E 02 E. POR CONSEGUINTE. A INTEGRALIDADE DO IMÓVEL, NO

EXATO VALOR DE R$ 635.743,80 (SEISCENTOS E, TRINTA E CINCO MIL

SETECENTOS E QUARENTA E TR~S REAIS E OITENTA CENTAVOS). Efetuada à

penhora e avaliação, nos termos supra, deixei de proceder às intimações do requerido e

de sua consorte conjugal e da mesma forma a do atual proprietário do imóvel/terceiro

interessado; em razão do quanto informado na certificação em anexo; deixando, ante o,
exposto, a critério da autoridade judiciária competente e/ou por determinação desta a

encargo da(s) parte(s) a quem aproveita, se for o caso, o registro / averbação, no cartório

competente, da presente constrição / garantia do juízo ora levada a efeito e/ou sua

desconsideração / anulabilidade. Nada mais havendo a constar, encerrei o presente termo

que, lido e achado conforme, vai devidamente firmado por mim subscritor adiante

identificado, que o presente subscrevi com a fé pública do meJ cargo! Ibirapuã / Bahia, 14

de abril de 2024; Gilson da Silva Santos Medeiros ~ ,Oficial de Justiça
v

Avaliador.



CNM: 135004.2.0002261-47

IMÓVEL RURAL, constituido por umb área de term medindo tOh (dez hectares). denominado CACHOEIRINHA.
situado no Córrego Lucas Novo, Municfpio de Ibirnpull,. Estado do Bahia, titulado sub "6 )2.084, contendo benfeitorias
constituldas de cosa paro coJonos, cercas, passagens, confmnlando.se com Anlônio de tal, com João "rcttcli. c com
quem lnllis de direito.

PROPIUETÁRJO: DEUSDETE ALVES MOREIRA. brasileiro. cnsodo, pecuarista, inscrito no CPF sob nO
040.920.315 ..72, residente c domiciliado nn Rua Carlos Laccrdu, J 62. Ibirtlpuã ..Babis.
REGISTRO ANTERJOR: Tronscrição da Matricula 858, Livro 02, datlldn de .) I/J O/J 979, do CRl de Medeiros.
ATO: Mutrlcula dc.o;cermda em conformidade com nutorizoÇllo concedida pela EXIllD.. Descmbargndom Cynthín Marin
Pinll R.esende, DI). Corregedora Geral de Justiçn (DJE nO 1.984, 14 de sete,mbro de 2017 .- Cópia arquivada neSla
serventia.

OFICIAW\ SUBSTITUTA: .;,:e-~ _ .-_ _ _._ .._ _ .._ ~~._--_ .._ .._ _ .._ _.._ .._ _ ......•.•....__ ._ __ .._ _ -

2018.1. Frente-
REGISTRO GERAL. ANO.

r;":-:>

~~J.!!~
PODER JUDICIÁRIO

MATRICUlf\ N" .2261.

l' OFICIO 00 REGISTRO DE IMOVEIS
BAHIA

OATI\----3.7.lO.1l2018.- lDENTIFICI\CAo 00 IM6VF.:l
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Alo No\arial ou de Reoistro
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,,'tIo"W.ljbll.jal.br/lulmllcklld(' ~ • , I!l

SUBSTITUTA .1
FECOM: R$ 14,31 Defensoria: RS 1,4 PqE: R$ 2,09 FMMPBA: RS 1.~

Certidão expedida IIs 16:02:46 horas do dia 04104/2024. ~
O prazo de validade desta certidão é de JO(lrlnta) dias. .
Art. 829(C6<llgo de Normas de Serviços dos Oficios Extrajudiciais Bahia).
Pedido N' 9792 .

IBTRAPUÃ - BA
DELUDE DE ARAUJO SERAFIM - OFIC1ALA

CERTIDÃO DE INTt:IRO TEOR - NF.CI\TIVA DF. ÔNUS

Certifico. e dou fe. que 8 presente CõpiR ~ o reproduçiio RutenliCA da
matricula constante cxtrnida no~ termos do art. 19, ~ ]0, da Lci
6.015, de 31112/1913, estando o imóvel livre c descmbaraç8do de

todos os ônus rceis,lcgeis ou eonvenc.ionnis.

CARTÓRIO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

COMARCA DE IBIRAPUÃ-BA

Emolument.os: R$ 52139 FJ,.ac&1: R$ 37,19
Total: R$ 108,44 Daju: 2557-002-14935
Pag.: 0011001
SELOS E CONTRIBUIÇÕES
RECOLH IDOS POR VERBA
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CNM:135004,2,0000,~6:=1.!.?:-:3~2~_------, I

.,r--- ....-.--.--~::~~T~~;~~~I.~~~~:;.~:~:~~':CASFICha'~.:Cl
\ Comarca de Iblrapuil • Bahia Ano:I J
I Nellza Viana Prates •Oficial

,"'-=;~::[-..-__.~:..l--b-nl.:[-~--.~-:~-,=-~-J-ID~N"I;";(~,,-ç-A-at:JO-IM-o-v~::[~.-~...:-~~_~~.~~~~~~~~~~~~~11
MATRICULA N' 617 LIVRO NU,2-8 FLS, 144.
DATA ~ lblrapU!I, 05 de Fevereiro de 2003,
IDl;:NTlFICAÇAü 00 IMÓVEL CÓRREGO LUCAS NOVO
MUNlclplO DE IBIRAPUA ESTADo DA BAHIA, .
lM~VEL: - U,na éren de terrtis-iqgUIti1BS, medindo 09há. o 68 (nove hectares e
sessenta. e oito), oqulvalente a 02 (dois) a1t':luelresgeomé{(jeõs, contendo
ben!elloflas diversas de cercas, pastagens. capoeirns a serem deSmêmb(ada
da FAZENDA CACHOEIRJNHA, que passarã a denominar-se de FAZENDA
S-?,NTOS, sito no Córrego Lucas Novo, neste Municipio e nesta Comarca de
lblrapuê. -Bahia, lin,itando-se por seus diversos com o comprador e o vendedor.
Cada. Irada no INCRA sob n". 325,023.000.809.1, .
PROPRIETARIOS: - Marlal Santos Kretlli e sua esposa Ana Célia Souza Cruz
Kret~'i, brasileiros, casados. ele agricultor. ela do lar. residentes e domiciliados
na Municipio de Ibirapu!l, Bahia, portadores do CPF n°. 104.363.608.02.
REGISTRO ANTERIOR:. Transcriçao de n .•..'15n81 deste Cartório.

OFICIAa~>i"'-' V~..ovCf~
REGIST'R<5\:;:M817 LIVRO 2.B FLS. N°.. '.4.
TITULO: , Compra.
ADQUIRENTE: • GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado,
mec~nico, residenfe e domiciliado em Ibirapvâ. Bahia. portador do CPF n°.
090.<84.088.30. .
TRANSMITENTES: . Marlei Santos Krettll e sua esposa Ana Célia Souza Grvz
Krettli. acima já qualificados .
FORMA DO TITULO: - Escritura Pública de compra e venda lavrada em 12 de
março de 2002, carório do 1". 0ficio da Cornarcél de Nanuque, Minas Gerais,
no livro nO'. 63, fls. 157 e verso, pelo Tabelião, Hélvio Cesar Ferreira,
VALOR AVALIADO: 'RS9.,i98,OO.
CONOIC}ÓES: - O imóvel passov a denominar-se FAZENDA SAN;roS.

OFICIAL C\<~, \[;~~""'--0\~0
REGISTRO ~ , LIVRO 2.B FLS. N°. 1.4.
DATA: • IBIRAPuA, 05 DE JUNH0 DE 2009.
REGISTRE>ANTE'RIOR: - Transcri~o de nn. 11617 rtvro 2.8 deste Cartório.
TITULO: • Compra.
ADQUIRENTE: . ROBERTO S0UZA ,JAHEL,pra'i1eiro, viúva, advogada. portador
do CPF n°. 094.129.486.20. re5iden!~\à dOmjciliád~,na cidade de Nanuque, Minas
Gerais. ..,: '.
TRANSMITENTES: _ Gabriel Pereiia dos :.5a(l.105:é sua esposa Eliane Moreira
Damacena dos Santos, brasileiro~,[ ••~aap.s;~.malor;e)s. ele mecânico, ela do ter.
portadores dos CPF n•.•.s 090,484.086-,3:0 ~~'~~" 1\ ...•\n~. .986.688.035-49 ... neste ato
representados por seu procurador. JOSanflton f=13rre:iroDnmaceno, b~aSllelro. ca~ado,

j residente e domiC',iIi;;ldona cidade de Ibimptlé, Bahia'. portador da CarteIra de Identidade

L... .__._~.:.:6_1_5~ ..2._S__S.P._-B_A_e_d_O_GP!..,".~:~.?8,3~;:7_~~:~?:5-'?,~n~~0:n~n:::e::!.p~ro.:::cu=ra:::çIl=o,-. .

1__ -------------------

Pag.; 001/002

Cortldlio no úUlma pAgino



~-----------------::CNM~:-;-1~35;;O;:O::'4-, ~:,-;O:;;O-::-OO:6:::1-:7-.::-32::--------

FORMA 00 TITuLO: . Escrllura Pública de COmpraa venda lavlda em oà selembro
de 2008, no CartÓriO do 1°.Oficio de Nolas da Comart8 de Nahuque, Minas Gerais,no
livro ?S.N, USo 1488 V,pelo Escrevente Juramentado Hígor Alves de SOUza.
VALOR: • R$ 27104,00 (vinte e Sélé IIlil, cento (HllIalro reêls). I
CONbl(;OES: • As de praxe.

OFICIA,~y"'-== Vu..~ (JJVt~ I

TERMO DE ENCERRAMENTO
tnctIJó ., fl1C$flI11Clolfh~ lfli~M tMI(ltlll,l

qUI} lor(l contll'1ltldil(jc: na folha ~egll!Ole

tom os subsllquonlp.! 0110('. 11.'1mê~má ord~m
com " f1Mllda~! de. pnlfoonllJI?$ ~wvlço$
M enmflulàç~ "do\;'Idol ntl$t~ S~rv(lrílla
( Art, 41 dll ui $935, &! 1994 li
Jblrlpuã.BA,~~ dt~
A 0ficltla (.,~j., .'
Ohl,Ett~ OI'lCGll~ a mal: clIln,

•

•

,
~--~,J.-~._- ~
Selo do Autenticidade

'Tlfb,mai do J'lsliça do ES\MO \ta Bania
Alo ~olarlal ou de Reolstro

2557.1\0023405-8
I QSNCE1I<.:75J
I COUSlllt\!:

\Y'TW. tJb",Jus.br!"ult'lItiduut!e
,

I
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CARTÓRIO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

COMARCA DE lDIRAPUÁ.BA

CJ:ltTlOÁO DE IN'n:UW n:OH - NliCATIVr\.llll ÓrHJS

Certífico. e a(Ju fé, que a presente CÓpill é l\ repro'~l\1\'lln llulêlllicn dn

maLrh:ula G~;- ,I:xlrilída nos tcrmosdo ad.l9, {} I~. du Lei

6.015, de 31/12/1973, estando o imóvel livre ,c d~~el1lbl\raçudo de

todos O!-lônus. rcais, legaill ou convcl,ciol1nlR

fbirupui - !lu, .AÁi(#j/.fl::;:02. 4 .
DELUDE D IM - OFICIALA SUBSTITUTA

~--------"-- ..
Emolumentos: R$ 52,38 Fiscal: R$ 37,19 FECOM: R$ 14,31 Defensoria: R$ 1,4 PGE: R$ 2,08 FMMPBA; R$ 1,GB

Total: R$ 10B,44 Dai.: 2557-002-15031 Certidão expedida às 13:54:05 ,horas do dia 11/04/2024.
Pag.:002/002 ~ O prazo de validade desta certidão é de 30{trinta) dias.
SELOS E CONTRIBUIÇOES Art. 829(Códlgo de Normas de Sbrviços dos Oficios Extrajudiciais BahIa).
RECOLHIDOSPOR VERBA Pedido N' 9832 I




